
MANUTENÇÃO DA PRAÇA DE PRAÇA NO BAIRRO QUEIMADAS 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2023. 

Termo de Contrato N°  .Àt f  /2024. 

TERMO DE CONTRATO DE N° *- /2024, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITA BAIANA E A EMPRESA 
DIAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI. 

Pelo presente instrumento de Termo de Contiuo, de um lado o Município de itabaiana, pessoa jurídica de 

direito público, representado neste ato pelo Frcfito Municipal o Sr. Adailton Resende Sousa, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade n.° 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n.° 357.737.905-72, 

residente nesta cidade, Itabaiana/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 

DIAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 43.104.293/0001-60, com sede na Estrada Povoado Oiteiro do Capim, s/n, Área Rural na Cidade 

de itabaiana, Estado de Sergipe, CEP 49.511-899, neste ato representada pela sua procuradora a Sra. Ana 

Maria Silva Santos, portadora da Cédula de Identidade n." 299.398 SSP/SE e inscrita no CPF sob o no. 

255.988.995-15, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo e em 

observância às disposições da Lei n° 13.979, de  E  de fevereiro de 2020, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, do Decreto Municipal n° 026, de 19 de fevereiro de 2020 e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ri' 050/2023, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é a execução de serviços de Manutenção da Praça das Queimadas, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Prão, identificado no preâmbulo e a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

PLANILHA OAOBRA 

EXECUÇÃO DOS SERVtÇOS DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS NO MUWICÍPO 

04.001 

Assentar, iento de guia  (meio-fio)  em 
trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 1 OOxl 5x1 3x30 
cm (comprimento x base inferior),  base 
superior x aitura), para vias urbanas 

1   luso vióric),06/2016 

M 81,40 R$ 41,32 R$ 3.363,45 
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04.003 

Execução de passeio (calçada) ou piso 
de concreto com concreto moldado n 
l oco, feito em obra, acabamento 
convencional, espessura 8 cm, não 
armado. af_0812022 

m2 243,17 R5 88,66 R$ 21.559,45  

04006 
Piso de blocos (lajota) hexagonais 
(sextavado) de concreto fck1 5.-ripa e = 

colchão de areia 8cm concreto sobre  

m2 	8220 R$ $3,88 R$ 6.894,94 

06 
REVtSÕES EEVAÇÕS E 

060 

	  STR1ftTURAS  

3ANCOS EM ALVENARIA 
 

06.004 

Aivenaria tijolo cerâmico maciçu 
(5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / 
cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1 

m2  28,80 R$ 91,60 R$ 2.638,08 

Chapisco em parede com argamassa 
06.005 	traço ti - 1:3 (cimento / areia) - 

Revisado 08/2015 
m2 	57,60 1 	R$ 6,00 R$ 345,60 

Reboco ou emboço externo, de parede, 
08.006 	coro argamassa traço 15 - ':2:8 

(cimento i cal! areia), espessura 2.0 
m2 	. 	57,60 R$ 3065 R$ 1.765,44 

06.007 	Concreto simples fabricado na obra. 
fck=21 mpa lançado e adensada 

rn3 	1,58 R$ 627,99 R$ 992,22 

i 
4 .1172 .34   

itooi 	Grama esmeralda em placas, 	 m2 	54,00 	1 	R$ 2171 

fornecimento  pplantio 

R$ 1.172,34 

- 	- 	'-a 
14 	&DMWIS RACÃO LOCAL R$ 	957 O 

nceooc-o CVN de c-bajunarcri-. 
encargos complementares 

14.002 	
Mestre de obras com encargos 
com' ementaros 

1400 

18,00 

R$ 109,48 

R$ 5401 

R$ 985,32 

RS 972,18 

2.' LÁUU ASE U_ DA—VIGE 

2.1 O praz(-de 'igência do presente contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, em conformidade coro o cronograma físico financeiro apresentado para o serviço a ser 
executado, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pela 
contratada, e que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de 

acordo com o art. 57, §10  da Lei n°. 8.666/93: 
L Aiteraçõ.o do pr&eto ou espeificações, pr.ia AdrninistraÇão 
II, Superveniência de fato excepcional ou imprcvisívei, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
LII. lnterri.mçào da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 

da Administraço 
IV. Aumento das quantidades inicialmente Previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei n0. 

8.666/93 e fixados no Contrato; 	 - 

V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 

um 

 

documento, contempOrâneO à sua ocorrência; 

'VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
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§1° - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução poderá ser 
prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela 
autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2° do art. 57 da Lei n°. 8.666/93. 

§2° - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia 
do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente na 
Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário 

3. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato  é  de R$ 40.689,02 (quarenta mil seiscentos e oitenta e nove 
reais e dois centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

& 	11,A  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, na classificação abaixo: 

02.07 - Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviços Públicos 
e 	15.452.00032035 - Manutenção dos Serviços Públicos 
e 	3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3390.3905 Serviços Técnicos Profissionais 
o Fonte 15000000 

5. CLÁUSULA QNTLGA 1ENTj 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6, 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CL 	 55. inciso  VLjLei n'. 8.66l13) 

7.1. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de execução 
contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2° da 
Lei n° 8.666/93. 4 garanvia contrabial de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das 
modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual. 

§1° - São modalidades de garantia, na forma cio art. 56, § 1° da Lei n°. 8.666/93: 

1. 	Caução cm dinheiro ou titules da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
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pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda; 

O. 	Seguro garantia; III. Fiança bancária. 

§2° - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou 
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras 
cominações legais, quando for o caso. 

§30 - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de 
Sergipe 5/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 
56, §4° da Lei n°. 8.666/93. 

§4° Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de 
Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias 
consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, 
em consonância com o art. 56, §4° da Lei n°. 8.666/93. 

§5° Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem os itens a e b do §? do art. 48 da Lei n'. 8.666/93, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §1' do art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente 
proposta, na forma do art. 48, §2 da Lei n°. 8.666/93 

S. CLÁUSULA OITAVA - ENJTGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

9. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

10. CLAÚSULA NQM - EUALIZ.ÇÃQ 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.CLÁk 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTPATAD.A são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1L C,kUSUL.A 	 ADMINIST  ATIVAS  

12.1. As sanções referentes à exe:ução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

• 13. ÇLÁUSULADÉCjMAE'  - RESCISÃO  

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII 

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2, amigavelmente, nos termos do ar[. 79, nciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
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13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.- 

13.4.2. 

umpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULAJ)ÉCJMA TERCEIRA - VEDACÕES E PERMISSÕES  

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME no 53, de 8 de julho de 2020. 

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 
direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco po: cento) 'lo "alor inicial atualizado do contrato. 

16. ÇLSULA  

16:1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. ÇLÁUSILLA DÉMEX[.WBLjÇÃO 

17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉ  TMA SÉTIMA -- FOQ 

18.1. É eleito o Foro da cidade de Itabaiana. Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de. Contrato que não possan ser compostos pela conciliação, conforme art.  55, 
§2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, deøois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

nL- 
Itaoaiana/SF. ' 	de dezembro de 2024. 

ypallPrefeito Muni 

/ 	Contratante 

\J 	Anatária Silva Santos 
Dias Engenharia e Consfruçôes  Elreli 

Contratada 
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